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Universalização do acesso a creches

O atendimento incompleto à demanda 
por creches é uma realidade presente 
em diversos países1, inclusive no Bra-
sil. De acordo com dados do Instituto  
Brasileiro de Geografia e Estatística  
(IBGE)2, em 2022, apenas 36% das cri-
anças de 0 a 3 anos de idade tinham 
acesso à creche. Essa realidade é mais 
acentuada na região Norte do país, 
onde o índice de atendimento é ainda 
menor, de 19,1%, seguido pela região 
Centro-Oeste e Nordeste, com taxa de 
escolarização nessa faixa de idade de 
30,4% e 32,2%, respectivamente.

As experiências das crianças entre 0 e 3 
anos de idade tem impactos de longo 
 prazo, afetando suas capacidades 
intelectuais, cognitivas, emocionais 
 e sociais. Crianças que entram em 
um sistema educacional de qualidade 
mais cedo têm melhor performance 
em testes cognitivos e possuem atri- 
butos sociais mais desenvolvidos3. 
Efeitos de longo prazo, como proba-
bilidade de alcançar maiores níveis de 
escolaridade e maiores salários quan-
do adulto, podem ser observados em 
famílias com diferentes níveis socioeco-
nômicos, sendo, portanto, uma políti-
ca eficaz para diminuição de desigual-
dades4. 

Ademais, o  acesso à creche aumen-
ta a possibilidade dos responsáveis 
se inserirem no mercado de trabalho,  
movimentando a economia domésti-
ca. Por fim, o retorno econômico do 
investimento público nas primei-
ras etapas educacionais é maior em  

comparação ao retorno do inves-
timento nas etapas subsequentes,  
considerando que habilidades desen-
volvidas mais cedo refletirão no maior 
aproveitamento de desenvolvimento 
de outras atividades posteriormente5. 

A importância dessa fase para a cri-
ança é tamanha que o artigo 208 da  
Constituição Federal (CF) de 1988 in-
seriu a creche no rol de ofertas que o  
Estado deve realizar para cumprir com 
o seu dever de educação. Nesse sentido, 
a Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional (LDB) definiu a educação  
infantil, abrangendo creche e pré- 
escola, como a etapa inicial do proces-
so educacional. Mesmo assim, cumpre 
destacar que, legalmente, a educação 
no Brasil é obrigatória somente a par-
tir dos 4 anos de idade, conforme art. 
208 da CF6, sendo a creche uma etapa 
facultativa. 

Em adição, o Supremo Tribunal Fe- 
deral (STF) decidiu, em setembro de 
2022, que, por mais que a matrícula 
nessa faixa etária não seja obrigatória, 
é dever constitucional do Estado as-
segurar o atendimento em creche e  
pré-escola de crianças de até 5 anos de 
idade para famílias que demandarem 
vagas. Sendo de aplicação direta e ime-
diata, ou seja, essa decisão não tem 
necessidade de regulamentação pelo 
Congresso Nacional7. 

Nesse sentido, o Plano Nacional de 
Educação (PNE), aprovado em 2014, 
tem como parte da sua Meta número 1 



atender ao menos 50% das crianças de 
0 a 3 anos nas creches até 2024. Além 
disso, em 2016, foi aprovado o Marco 
Legal da Primeira Infância, reforçando 
mais uma vez o dever do Estado em 
promover os direitos da criança, inclu-
indo o acesso à educação de qualidade. 

Essa importância dada institucional-
mente, contudo, ainda não se reflete 
na realidade brasileira. Em 2022, como 
explicitado anteriormente, apenas 36% 
das crianças brasileiras de 0 a 3 anos 
estavam matriculadas em creche - um 
aumento de apenas 1,32% em relação 
à 2019 para essa faixa de idade8 -,  
totalizando mais de 7 milhões de  
crianças não matriculadas9. Quan-
to a diferenças de classe, a título de  
comparação, em 2020, entre os 25% 
mais pobres do Brasil, apenas 26% 
das crianças estavam nas creches,  
enquanto, para os 25% mais ricos, esse 
número chega a 55%10. 

Cr ianças que não se encontram  
matriculadas em creches na primeira  
infância têm menos oportunidades para 
um desenvolvimento pleno adequado 
desde o início de sua vida, uma vez que 
o desenvolvimento integral na primei-
ra infância é crucial e as experiências  
ocorridas nessa fase influenciam toda 
a vida do indivíduo. Além disso, quanto 
mais cedo se investir no desenvolvi-
mento da criança, maior será o retorno11. 

Entretanto, é importante ressaltar 
que os ambientes de creche devem 
apresentar qualidade adequada para 
tal desenvolvimento. É preciso haver 
uma preocupação com a infraestru-
tura do serviço em relação a recursos 
físicos e humanos para que o aces-
so às mesmas represente diferenças 
significativas no desenvolvimento 

infantil, quando comparado àquelas 
crianças que permanecem em am-
biente domiciliar nessa fase da vida. 
Como partes dessa infraestrutura,  
destacam-se a formação adequada dos 
profissionais, o acesso a recursos pe- 
dagógicos, a capacidade de supervisão 
satisfatória e suficiente informação so-
bre essa etapa12.

Nesse sentido, é crucial o entendi-
mento de que apenas o aumento do 
número de vagas não basta para o 
atendimento à demanda das famílias, 
sendo necessária também a atenção à  
qualidade e à facilidade de acesso ao 
serviço, uma vez que este não é de-
mocratizado. O raio de alocação das 
crianças nas creches, por exemplo, é 
de 1,5km de suas residências, porém, 
em muitos casos essa distância não  
engloba creches e Centros de Educação 
Infantil, dificultando a possibilidade da 
família matricular seus filhos13, princi-
palmente considerando as áreas rurais.

As diferenças de acesso às creches em 
relação à sua distância das casas das 
famílias usuárias desse serviço não é 
o único fator limitante. As experiên-
cias na primeira infância são marcadas 
por desigualdades como as de raça/
cor, gênero, renda, região de origem, 
religião, insegurança alimentar, entre 
outras. Ou seja, crianças em situação de 
vulnerabilidade e pobreza estão mais 
expostas a fatores adversos para seu 
desenvolvimento, inclusive a acumu-
lação de fatores estressores14.

Todo esse cenário tem também  
impacto nas famílias, principalmente 
sobre as mães. A probabil idade  
relativa das mães de crianças entre 0 
e 6 anos não matriculadas em creches 
estarem fora do setor formal do merca-



do de trabalho é 169,92% maior do que 
se as crianças frequentassem creches 
na primeira infância15. Nesse sentido, a 
oferta de creches de boa qualidade é 
crucial para que as mães e cuidadores 
tenham a disponibilidade de partici-
par do mercado de trabalho, sem que 
os cuidados com as crianças pequenas 
sejam comprometidos. 

Diante desse cenário, dentre as soluções 
propostas para garantir o atendimen-
to à demanda das famílias estão as 
políticas de voucher, a partir das quais 
o Estado subsidiaria os custos de vagas 
em creches do sistema privado na falta 
das mesmas na rede pública. No entan-
to, ainda que considerando cruciais o 
atendimento à demanda das famílias 
por essas vagas e a qualidade desse 
serviço, é preciso analisar com cuidado 
as políticas de voucher em curso ou em 
proposta. 

Mesmo que em um primeiro mo-
mento pareça uma boa opção para o 
atendimento em curto prazo dessa 

demanda, casos reais desse tipo de 
política têm favorecido os proces-
sos de exclusão e segregação. Além 
disso, esse tipo de proposta é mate-
rialmente inconstitucional e “contra- 
ria os Princípios de Abidjan sobre as 
obrigações em direitos humanos dos 
Estados em prover educação pública de 
qualidade e em regular o envolvimento 
privado na educação”16.

A dificuldade das famílias que dese-
jam matr icular  as  cr ianças nas  
creches em conseguirem vagas afe-
ta a sociedade como um todo e pre-
cisa ser observada quando pensamos  
sobre redução de desigualdades no 
Brasil. Assim sendo, as políticas públi-
cas devem ser pensadas de forma 
a reduzir o impacto das desigual-
dades de oportunidades na primeira 
infância, oferecendo apoio sólido às  
crianças e famílias mais vulneráveis. 

A matrícula das crianças de 0 a 3 anos 
não é obrigatória no Brasil, sendo  
observada a demanda por vagas em 
cada município com base na procu-
ra dos responsáveis pela criança, que 
passam a compor as listas de espera 
quando não conseguem realizá-la. 
Esse é um número acessível que os  
gestores municipais podem ter em mente  
quando estipulam uma meta para 
expansão das vagas em creches,  
observando as demandas regionais 
do município. Contudo, ao utilizar esse 

número, é importante considerar que 
parte dos pais não busca o serviço  
público de educação para crianças 
nessa faixa etária, seja por partirem 
do pressuposto da não existência de 
vagas, seja por falta de conhecimento 
sobre os procedimentos ou sobre 
seus direitos. Sendo assim, garantir a 
vaga para todas as crianças na fila de  
espera pode não ser o suficiente, dado 
que esse cálculo pode não refletir a real 
necessidade do município.

Como fazer o diagnóstico do seu município?



Para aprimorar a análise do panora-
ma municipal em relação ao aten-
dimento de creche em zonas urban-
as, a Fundação Maria Cecilia Souto  
Vidigal (FMCSV) desenvolveu o Índice 
de Necessidade de Creche (INC)17. Esse 
índice busca dimensionar a população 
urbana do município que mais preci-
sa e mais se beneficiaria de uma vaga 
em creche. O recorte metodológi-
co em zonas urbanas se dá por essas  
serem as áreas em que a demanda por 
creches é maior e porque a distância 
entre o domicílio e a creche não é uma 
barreira tão expressiva para o atendi-
mento, quando comparado às zonas 
rurais. No entanto, cabe ressaltar que, 
para compreender profundamente a 
demanda rural, é necessário realizar 
estudos específicos, não se aplicando 
o atual cálculo do INC.

O INC considera crianças que já fre-
quentam creches,  cr ianças que  
estão na fila de espera por uma vaga 
e crianças que os pais não tentaram 
matricular. Para o seu cálculo, são con-
siderados os seguintes critérios de 
priorização de atendimento: crianças 
provenientes de família em situação 
de pobreza; crianças que não são  
pobres, mas são de famílias mono- 
parentais; crianças não pobres, de 
famílias não monoparentais, mas que 
possuem como cuidadores principais 
pessoas economicamente ativas ou 
que seriam economicamente ativas se 
houvesse creche e que, nesse sentido, 
apresentam evidências de necessi-
dade18. 

Em adição, como fruto de parceria 
da FMCSV com a União Nacional dos 
Dirigentes Municipais de Educação 
(Undime), foi publicado um material 
(“Atendimento à demanda e qua- 
lidade na creche: a construção de 
caminhos nos municípios”) que 

busca contribuir para o cumprimen-
to das metas e estratégias do PNE e 
dos planos municipais, como subsídio 
à gestão da educação pública muni- 
cipal, reunindo experiências de 5  
municípios acerca da forma de se obter 
um diagnóstico preciso e os meios de 
estruturar o processo de matrícula e 
lista de espera, assim como questões 
como o financiamento e a expansão 
das vagas em si.

Para além da importância de se  
ana l i sar  a  rea l  necess idade de  
oferta do município, é necessário  
avaliar a qualidade de atendimento  
nas creches, uma vez que uma creche 
de má qualidade (não apenas em 
relação à infraestrutura física, mas 
também aos processos pedagógi-
cos) não é apenas inerte ao desen-
volvimento, mas pode também ser  
prejudicial19. 

A escala norte-americana Infant/ 
Toddler Environment Rating Scale20 é 
uma boa base para criação de instru-
mentos de avaliação da qualidade de 
atendimento para crianças de 0 a 30 
meses. O documento “Indicadores 
de Qualidade na Educação Infantil”21 
elaborado pelo MEC em conjunto com 
UNICEF, Undime, Fundação Orsa e 
Ação Educativa, também é um bom 
material para se analisar a qualidade 
do atendimento de crianças nessa  
etapa educacional. Os resultados do 
estudo de “Avaliação da Qualidade 
da Educação Infantil”, assim como 
do Observatório da Qualidade de 
Educação Infantil, da FMCSV e do 
Laboratório de Estudos e Pesquisas em 
Economia Social (LEPES), respectiva-
mente, também podem contribuir para 
a definição de caminhos que ajudem 
a avançar na oferta de uma educação 
infantil que contribua positivamente 
com o desenvolvimento pleno das cri-
anças na primeira infância.

https://www.fmcsv.org.br/pt-BR/biblioteca/atendimento-demanda-qualidade-creche/
https://www.fmcsv.org.br/pt-BR/biblioteca/atendimento-demanda-qualidade-creche/
https://www.fmcsv.org.br/pt-BR/biblioteca/atendimento-demanda-qualidade-creche/
https://www.fmcsv.org.br/pt-BR/biblioteca/estudo-nacional-qualidade-educacao-infantil/
https://www.fmcsv.org.br/pt-BR/biblioteca/estudo-nacional-qualidade-educacao-infantil/
https://www.observatorioei.org.br/
https://www.observatorioei.org.br/


Plataforma Primeira Infância Primeiro: Analisa dados acerca das crianças de 0 
a 6 anos de idade em todos os municípios e estados brasileiros a partir de 5 eixos: 
saúde, nutrição, parentalidade, proteção e educação. Dentro os dados expostos, 
estão o Índice de de Necessidade por Creche (INC) e análises regionais de raça, 
renda e população de crianças de 0 a 6 anos. 

Observatório do Marco Legal da Primeira Infância: Possui indicadores 
municipais das áreas de Assistência Social, Educação, Saúde e Violência. Também 
possui todos os Planos para a Primeira Infância dos municípios brasileiros, sendo 
possível ler o do seu município caso ele possua um. 

Índice Município Amigo da Primeira Infância: Avalia os municípios brasileiros 
a partir do conceito de Nutrição de Cuidados, que considera as seguintes áreas: 
Saúde, Nutrição, Cuidado Responsivo, Aprendizado Precoce e Segurança e Proteção.

Observatório da Criança: Possibilita a consulta dos principais indicadores sociais e 
dos projetos de lei relacionados direta ou indiretamente à infância e a adolescência 
no Brasil.

Gênero e Raça

Podemos pensar gênero e raça por dois 
vieses: da criança e dos responsáveis 
pela criança. Em relação à primeira  
perspectiva, em 2022, no Brasil, 32,4% 
das crianças negras estavam matricu-
ladas em creches, enquanto que para a 
população branca essa proporção era 
de 39,4%. Especificamente em relação 
à matrícula de crianças de 0 e 1 anos, a 
chance de uma criança negra estar ma-
triculada nesta etapa é quase metade 
da chance de uma criança branca, o que 
significa que a criança negra não só está 

em menor quantidade nas creches, mas 
também que se matriculam mais tarde 
se comparadas às crianças brancas22.  
Esse diferencial de anos de educação 
formal na vida dessas crianças repre-
senta um isolamento e uma desigual-
dade que tendem, ainda, a reverberar 
futuramente na sua vida adulta, repro-
duzindo e amplificando sua desvanta-
gem relativa e contribuindo para per-
petuar a transmissão intergeracional 
da pobreza.

https://primeirainfanciaprimeiro.fmcsv.org.br/
https://rnpiobserva.org.br/
https://imapi.org/
https://observatoriocrianca.org.br/\


Além disso, o coeficiente de variação 
da taxa de escolarização do grupo de 
idade de 0 a 3 anos no Brasil, em 2022, 
era maior para a população branca, 2,1%, 
do que para a população negra, 1,8%. 
Ou seja, além da população branca ter 
uma taxa de escolarização maior do que 
a população negra para esse grupo de 
idade, aquela relativa ao primeiro grupo 
está aumentando de forma mais ex-
pressiva23.

A segunda perspectiva nos leva a ana- 
lisar que a escassez de vagas em creches 
impacta significativamente a dinâmica 
familiar, especialmente as mães, que são 
as principais responsáveis pelos cuida-
dos com os filhos e trabalho doméstico, 
essenciais para a reprodução da vida, 
inclusive econômica24. Entre 2012 e 2019, 
o percentual de homens que eram pais 
que trabalhavam não se modificou de 
forma considerável antes e depois do 
nascimento do filho, enquanto o per-
centual de mães que trabalhavam di-
minuiu de 60,2% um ano antes do nasci-
mento para 41,6% três trimestres depois 
e 43,7% cinco trimestres depois25. Ade-
mais, entre o trimestre anterior à gravi-
dez e o trimestre posterior, o número 
de mulheres que não trabalham e nem 
procuram emprego aumenta de 31,3% 
para 53,3%, enquanto que para os pais 
esse número nunca ultrapassa 0,5%26. 

A inserção da mãe solo no mercado de 
trabalho é ainda mais difícil consideran-
do a ausência de rede de apoio, o que 
podemos observar ao analisar que em 
2022 a estrutura familiar monoparental 
chefiada por mulheres tinha o menor 
salário per capita, sendo pouco mais 
que meio salário mínimo por pessoa27. 
De 2012 a 2022, o número de domicílios 
com mães solo cresceu 17,8%, um  
cenário gerado 90% pelo crescimento 
das mulheres mãe solo negras, que de 
5,4 milhões passaram a ser 6,9 milhões28. 

Pela necessidade de uma rotina flex-
ível considerando os filhos, em 2022 
45% das mães solo ocupam trabalhos 
informais29. 

Em relação às mães solo negras, em 2022, 
20,6% eram trabalhadoras domésticas 
sem carteira; 15,1% trabalhavam sem 
carteira no setor público ou privado; e 
17,6% eram autônomas sem CNPJ30 (em 
comparação, para mulheres não negras 
esses números eram de 11,6%, 11,7% e 
17,4%). Vale destacar também que em 
2022 a proporção de mães solo negras 
com ensino superior é de 8,9%, enquan-
to as mães brancas são 21,4%31. Soma-se 
isso ao fato de que, em 2019, cerca de 
72% das mães adolescentes (abaixo de 
19 anos) eram pretas e pardas32. 

As condições citadas de desvantagem 
na renda e escolarização refletem nos 
índices de pobreza e fome, sendo que 
22% das famílias chefiadas por mu- 
lheres negras no Brasil sofre com a fome, 
quase o dobro em comparação aos 
lares chefiados por mulheres brancas 
(13,5%)33. Tal cenário de desvantagem 
e maior vulnerabilidade das famílias 
chefiadas por mulheres negras afeta di-
retamente a vida dessas pessoas, dado 
que são, por exemplo, os domicílios que 
mais sofrem com insegurança alimen-
tar no Brasil34.

Para desenvolver políticas de creche 
efetivas, é crucial compreender as par-
celas populacionais mais vulneráveis 
e estabelecer uma correlação entre o 
baixo percentual de crianças negras 
nas creches, o que pode impactar o 
seu desenvolvimento e perpetuar 
desigualdades, e as dificuldades es-
truturais enfrentadas sobretudo pelas 
mães solo negras. Essa análise aprofun-
dada permite abordar as questões de 
forma melhor direcionada e garantir o 
suporte adequado a essas famílias.



Como enfrentar esse problema?

A extensão da oferta de vagas em  
creches públicas é uma medida essen-
cial para enfrentar a falta de acesso 
universal à creche. Em abril de 2007, 
gerenciado pelo Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação (FNDE), 
foi instituído o Proinfância com o  
objetivo de garantir o acesso de cri-
anças a creches e escolas, assim como a  
melhoria da infraestrutura física da 
rede de educação infantil. O programa 
tem duas frentes: 1. A construção de  
creches e pré-escolas, por meio de as-
sistência financeira e técnica do FNDE; 
e 2. A aquisição de mobiliário e equipa-
mentos adequados ao funcionamento 
da rede física escolar da educação in-
fantil. 

Até 2019,  o Proinfância teve como prin-
cipais resultados, a disponibilização de, 
aproximadamente, R$ 269 milhões para 
1.357 estabelecimentos, em 1.194 mu-
nicípios. O município interessado em ser 
atendido pelo programa deverá elaborar 
um Plano de Ações Articuladas,, a partir 
do diagnóstico da sua situação educa-
cional, e enviar uma série de formulári-
os e documentos disponibilizados no 
Sistema Integrado de Monitoramento, 
Execução e Controle do Ministério da 
Educação - SIMEC35.

Entretanto, no cenário de reduzidos 
investimentos frente à demanda de 
vagas, o programa teve problemas 
relevantes em cumprir seus objetivos 
por consequência da grande parcela de 
obras canceladas e do baixo percentual 
de obras concluídas que entraram em 
funcionamento de forma definitiva. De 
forma resumida, houveram falhas no 
planejamento das obras, inadequações 
na formulação dos editais e na condução 

dos processos de licitação e falhas na 
fiscalização contratual exercida pelas 
prefeituras, por exemplo. O impacto do 
programa, então, foi baixo36.

Além da questão da infraestrutura, a 
qualidade do atendimento oferecido 
nas creches também é fundamental 
para garantir o desenvolvimento in-
tegral das crianças. Segundo dados do 
Censo Escolar de 202237, cerca de 81,9% 
dos docentes das creches públicas no 
Brasil tem nível superior (contra 70,7% 
no ensino privado) - considerando do-
centes os professores responsáveis pela 
regência de classe e os professores re-
sponsáveis pela regência de módulo 
ou disciplina. 

No entanto, ao analisar esse número é 
necessário considerar que a educação 
infantil não se enquadra exatamente 
com essa estruturação de “disciplinas” 
e que, como forma de burlar a lei, as 
prefeituras adotam mais de 49 no-
menclaturas diferentes (como moni-
tor, babá e agente de educação infantil, 
por exemplo) para os profissionais que 
trabalham com bebês e crianças até 
cinco anos. Dessa forma, não garantem 
para os educadores infantis os mesmos 
direitos previstos para os profissionais 
de educação básica. Como consequên-
cia, a remuneração desses profissionais 
 também é baixa - chegam a ganhar  
R$ 960, valor abaixo do salário mínimo - 
e não contam com outros direitos asse-
gurados, como aposentadoria especial 
e dois terços da jornada para formação, 
o que pode afetar sua motivação para o 
trabalho e a consequente rotatividade 
de profissionais.

A articulação entre as políticas públi-



cas é outra medida importante para 
enfrentar a falta de acesso universal à 
creche. O PNE38, que estabelece metas 
para a educação no Brasil até 2024 - 
assim como o Marco Legal da Primeira 
Infância de 2016 -, prevê a integração 
entre as políticas de educação, assistên-
cia social e saúde, de modo a garantir 
uma atenção integral às crianças. Além 
disso, o PNE também prevê a coorde-
nação entre as políticas em nível muni- 
cipal, estadual e federal, para garantir a 
evolução das ações.

O envolvimento da sociedade civil na 
defesa do direito à creche é outro fa-
tor fundamental para enfrentar esse 
problema, sendo responsabilidade tam-

bém da mesma o acompanhamento e 
fiscalização da qualidade do atendi-
mento oferecido. Nesse sentido, temos 
organizações como a Rede Nacional 
Primeira Infância, que atua na defesa 
dos direitos das crianças, dentre eles a 
ampliação do acesso à creche em todo 
o país, e iniciativas como o Painel de 
Monitoramento do Plano Nacional de 
Educação, que permite a consulta de 
indicadores educacionais, incluindo 
creches, contribuindo para a vigilância 
e monitoramento da qualidade da edu-
cação infantil. Em 2022, o painel passou 
por transformações importantes, per-
mitindo interações entre as variáveis 
e possibilitando a desagregação por 
município.



Políticas Públicas Existentes
Programa Mais Infância Ceará
Ceará (CE)

O Programa Mais Infância Ceará foi implementado em 2015 pelo Governo do Estado do Ceará 
e tem como objetivo promover o desenvolvimento infantil integral de crianças de 0 a 5 anos 
de idade. A política é estadual e conta com a construção e reforma de creches e a capacitação 
de profissionais que trabalham na área da primeira infância. O programa é executado pela 
Secretaria de Proteção Social e conta com um orçamento anual de cerca de R$ 14 milhões.

Programa Recife pela Primeira Infância
Recife (PE)

O Recife pela Primeira Infância é um programa municipal criado em 2013 que tem como 
objetivo promover o desenvolvimento infantil na primeira infância (0 a 6 anos) por meio de 
ações intersetoriais que visam melhorar a qualidade de vida das crianças e de suas famílias. O 
programa atua em diversas frentes, como a construção e ampliação de creches e pré-escolas, a 
formação de profissionais da área da educação e da saúde, e a oferta de atividades de lazer e 
cultura para crianças e suas famílias.

Planos Municipais Pela Primeira Infância 
Municípios
Centenas de municípios brasileiros possuem Planos pela Primeira Infância e isso pode ser 
considerado um marco normativo para desenho de políticas públicas municipais e um avanço se 
tiver orientações específicas sobre o acesso à creche. Como exemplo, podemos citar o município 
de Sorocaba (SP). O Plano Municipal pela Primeira Infância de Sorocaba é um documento que 
estabelece diretrizes e ações para garantir o desenvolvimento pleno e saudável das crianças de 
0 a 6 anos na cidade. A ampliação da oferta da educação infantil em creches representa a Ação 
n° 1 elencada pelo Plano, com o objetivo de garantir atendimento de 70% da demanda em 2017, 
85% em 2018 e 100% até o final da sua vigência, em 2026 - tanto o sistema de ensino público 
quanto privado estão como setores responsáveis para tal.

Brasil Carinhoso
Brasil

O Programa Brasil Carinhoso consistiu na transferência automática de recursos financeiros aos 
municípios e ao Distrito Federal para custear despesas com manutenção e desenvolvimento 
da educação infantil, contribuir com as ações de cuidado integral, segurança alimentar e 
nutricional, além de garantir o acesso e a permanência da criança na educação infantil. A partir 
das informações do censo escolar do ano anterior, os recursos foram destinados aos alunos de 
zero a 48 meses, matriculados em creches públicas ou conveniadas com o poder público, cujas 
famílias sejam beneficiárias do Programa Bolsa Família. Embora tenha se mostrado importante 
para garantir o acesso à creche, essa política pública foi descontinuada na gestão federal de 
2019 - 2022.

https://www.ceara.gov.br/mais-infancia-ceara/
https://www2.recife.pe.gov.br/pagina/secretaria-executiva-da-primeira-infancia
https://www.sorocaba.sp.gov.br/conselhos-municipais/wp-content/uploads/2020/10/conselhos-municipais-plano-municipal-pela-primeira-infancia-plano-municipal-da-primeira-infancia-a4-.pdf
https://www.gov.br/fnde/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/programas/brasil-carinhoso
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Projeto de Lei Nº 045/2021
 Capivari de Baixo - SC
A finalidade do presente Projeto de Lei é determinar a divulgação mensal da relação atualizada 
da lista de espera para vagas nas escolas municipais de Capivari de Baixo/SC.

Projeto de Lei N° 0060/2020
São José - SC

Dispõe sobre a elaboração e implementação de políticas públicas para primeira infância no 
município de São José/SC.

Lei Nº 13.257/2016
Brasil

Também conhecida como Marco Legal da Primeira Infância, tem como objetivo estabelecer 
políticas públicas para a promoção do desenvolvimento integral da criança de até 6 anos de 
idade. Entre outras medidas, a lei prevê a ampliação da oferta de creches e pré-escolas públicas, 
além de incentivar a criação de programas de apoio às famílias para garantir o acesso das 
crianças à educação infantil.

Lei Nº 6.419/2018
Rio de Janeiro - RJ

Institui o Programa de Espaço Infantil Noturno – Atendimento à Primeira Infância no âmbito do 
Município do Rio de Janeiro e tem por objetivo atender à demanda de famílias que tenham suas 
atividades profissionais ou acadêmicas concentradas no horário noturno.39 

Proc. Nº 01359/21 - PLL 618/21
Porto Alegre - RS

Assegura a prioridade na distribuição das vagas das instituições de ensino de Educação Infantil 
– Etapa Creche localizadas no Município de Porto Alegre para os filhos de mães solo.

Projeto de Lei 764/2023
Brasil

Altera a Lei 8.069, de 13 de julho de 1990 e a Lei 9.394, de 20 de dezembro de 1996, para garantir 
acesso a creches próximas de onde moram ou trabalham os pais da criança.

Projeto de Lei n° 1062/2022
Brasil
Brasil. Altera a Lei nº 10.861, de 14 de abril de 2004, que institui o Sistema Nacional de Avaliação 
da Educação Superior – SINAES e dá outras providências, para introduzir a disponibilidade de

https://www.camaracapivari.sc.gov.br/proposicoes/Projetos-de-Lei/2021/1/0/5887
https://www.cmsj.sc.gov.br/proposicoes/pesquisa/0/1/0/51080
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/lei/l13257.htm
http://mail.camara.rj.gov.br/APL/Legislativos/contlei.nsf/e9589b9aabd9cac8032564fe0065abb4/a25dadd9f0b2f0dc8325834400464dfa?OpenDocument
https://www.camarapoa.rs.gov.br/processos/137476
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2349707
https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/152873?_gl=1*hwwzye*_ga*MTM2NDc0ODUxMy4xNjkzODUwMjY5*_ga_CW3ZH25XMK*MTY5NDUyOTU1OS4yLjAuMTY5NDUyOTU1OS4wLjAuMA..


creches para filhos e tutelados de estudantes, professores e demais funcionários, como um dos 
critérios de avaliação das instituições de educação superior.

Projeto de Lei 453/2022
Espírito Santo
 Dispõe sobre a oferta de vagas na rede particular de ensino, mediante parceria público privada 
- em caso de indisponibilidade de vagas na rede pública - às crianças de até 5 anos de idade no 
âmbito do estado do Espírito Santo, e dá outras providências40.

Projeto de Lei 754/2019
São Paulo - SP
Cria o Programa Mais Creche, com objetivo de garantir a todas as crianças de 0 (zero) a 3 
(três) anos de idade em situação de vulnerabilidade o acesso e a permanência em escolas de 
educação infantil, próximas à residência ou, na impossibilidade, próximas ao trabalho dos seus 
responsáveis. Pelo projeto, a prefeitura pagará a creches particulares o valor médio mensal de 
R$ 726 por aluno que não tenha vaga disponível na rede municipal41.

       DADOS E AVALIAÇÕES                    
                 

                                   
                  .

PROINFÂNCIA
São Paulo - SP
Relatório da Transparência Brasil, intitulado Proinfância ou Problema na Infância? Os 
desafios na construção de creches e escolas em municípios brasileiros, revela falhas 
sistêmicas em diversas fases de implementação do programa federal de infraestrutura escolar e 
aponta para a necessidade de sua reformulação, levando em conta os diversos atores envolvidos.

Anuário brasileiro da educação básica do Todos pela Educação (2021)
Fundação Maria Cecilia Souto Vidigal
Foi elaborado para ser uma ferramenta de consulta para jornalistas, pesquisadores e gestores de 
políticas públicas que desejam obter um melhor entendimento do ensino no Brasil. Tem como 
base as 20 metas do Plano Nacional de Educação (PNE), de forma que traz os principais dados 
do tema abordado para cada uma das metas. Há também textos e infográficos com o intuito 
de prover uma visão geral do quadro educacional brasileiro. 

Avaliação da Qualidade da Educação Infantil
Fundação Maria Cecilia Souto Vidigal
Pesquisa que avaliou mais de 3 mil turmas de creches e pré-escolas em 12 municípios brasileiros, 
abrangendo todas as regiões do país. Os resultados apresentados possibilitam a recomendação 
de algumas possibilidades de avanço na oferta de uma educação infantil que contribua 
positivamente com o desenvolvimento pleno das crianças na primeira infância.

https://www3.al.es.gov.br/processo.aspx?id=336498&autor=833
https://www.saopaulo.sp.leg.br/blog/camara-dos-vereadores-aprova-projeto-que-cria-vagas-em-creches-privadas-de-sao-paulo/
https://www.fmcsv.org.br/pt-BR/biblioteca/proinfancia-problema-infancia-desafios-construcao-creches-escolas-municipios-brasileiros/
https://www.fmcsv.org.br/pt-BR/biblioteca/proinfancia-problema-infancia-desafios-construcao-creches-escolas-municipios-brasileiros/
https://todospelaeducacao.org.br/wordpress/wp-content/uploads/2021/07/Anuario_21final.pdf
https://biblioteca.fmcsv.org.br/biblioteca/estudo-nacional-qualidade-educacao-infantil/


Índice de Necessidade de Creche (INC) 2018-2020 e estimativas 
de frequência: insumos para a focalização de políticas públicas 
Fundação Maria Cecilia Souto Vidigal 
Baseado em uma metodologia que identifica e dimensiona a demanda de acesso à creche, 
o índice permite estimar a quantidade de vagas necessárias em cada cidade do país, tendo 
em vista a priorização de grupos que mais precisam de atendimento: famílias em situação de 
pobreza, famílias monoparentais e famílias em que o cuidador principal é economicamente 
ativo ou poderia ser, caso existisse a vaga.

https://www.fmcsv.org.br/pt-BR/biblioteca/publicacao-indice-necessidade-creche-2022/?s=%C3%ADndice,necessidade,creche,2018,-2020
https://www.fmcsv.org.br/pt-BR/biblioteca/publicacao-indice-necessidade-creche-2022/?s=%C3%ADndice,necessidade,creche,2018,-2020
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